
 

 
 

 

EMPRESA NO REGIME CUMULATIVO PAGA COFINS EM JUROS 

SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 

 

A Receita Federal deverá começar a cobrar PIS e Cofins sobre receitas 

decorrentes de juros sobre o capital próprio (espécie de remuneração aos 

acionistas) de empresas no regime cumulativo. A Solução de Consulta Cosit nº 

84, publicada no início de junho, estabelece que companhias cujo objeto social 

seja a participação no capital social de outras sociedades devem recolher as 

contribuições sociais sobre esses valores. 

 

Essa orientação deve gerar novas autuações, segundo advogados. Isso porque 

as empresas no regime cumulativo só recolhiam, até então, PIS e Cofins sobre 

receitas decorrentes das atividades de vendas de mercadorias e prestação de 

serviços, e não sobre receitas financeiras  onde estariam os chamados juros 

sobre capital próprio. 

 

Pela solução de consulta, a cobrança estaria valendo desde a entrada em vigor 

da Lei nº 11.941, de 28 de maio de 2009, que teria alterado a definição de 

receita bruta contida no artigo 12 do Decreto Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977. 

 

Porém, advogados afirmam que essa alteração só teria ocorrido após a edição 

da Lei nº 12.973, de 2014, quando foi incluindo no conceito de receita bruta “as 

receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica”. 

 

Fonte: Valor Econômico  

 

 

 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24039
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24039


 

UNIÃO DEVE INDENIZAR EMPRESA POR DEMORA NA 

CONSOLIDAÇÃO DO REFIS 

 

Em uma decisão rara, a Justiça Federal determinou que a União pague uma 

multa de R$ 100 mil a uma empresa do setor de telecomunicações de São 

Paulo. O motivo da condenação foi a demora da Receita Federal em consolidar 

os débitos do contribuinte no Refis – programa de parcelamento de dívidas 

tributárias, com desconto em multas e juros. 

 

A companhia havia quitado os seus débitos por meio do programa em 2013 e, 

passados três anos, ainda não tinha a confirmação da extinção da dívida. 

 

Fonte: Valor Econômico  

 

 

 

 

 

CONTRIBUINTE NÃO TEM DIREITO A CRÉDITO DE PIS E 

COFINS SOBRE VALOR PAGO A TÍTULO DE ICMS-ST 

 

Quando ocorre a retenção e recolhimento do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS) pela empresa, a título de substituição tributária 

(ICMS-ST), o contribuinte é o substituído (próximo da cadeia), e não a empresa 

substituta. Como não há receita da empresa substituta, não ocorre a incidência 

das contribuições ao Pis/Pasep e à Cofins 

 

Substituição tributária consiste, dessa forma, na existência do dever de 

recolhimento do ICMS antes mesmo da ocorrência do fato gerador do imposto, 

qual seja, a circulação da mercadoria. Portanto, quando um produto sujeito a 

esse regime tributário sai da indústria, o empresário precisa recolher o ICMS a 

ser gerado nas etapas posteriores de negociação do bem, como na venda do 

distribuidor para o varejista e na venda do varejista para o consumidor final. 

 

Por isso, a indústria, empresa substituta, não pode ser considerada 

contribuinte, pois este será a empresa substituída que vier na etapa seguinte de 

circulação da mercadoria. 

 

De acordo com entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24059
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24059
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24036
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24036


Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento de recurso especial, nessa situação, a 

própria legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na 

contabilidade da empresa substituta, que se torna apenas depositária do tributo 

entregue ao fisco. 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça  

 

 

 

 

 

AFASTADO ISS SOBRE OPERAÇÕES DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

POR ENCOMENDA DE EMBALAGENS 

 

Em decisão unânime, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

afastou incidência de Imposto sobre Serviços (ISS) em operações de 

industrialização por encomenda de embalagens, destinadas à integração ou 

utilização direta em processo subsequente de industrialização ou de circulação 

de mercadoria. 

 

O colegiado decidiu alinhar seu entendimento ao do Supremo Tribunal Federal 

(STF), embora o STJ tenha entendimento firmado de que "a prestação de 

serviço de composição gráfica, personalizada e sob encomenda, ainda que 

envolva fornecimento de mercadorias, está sujeita, apenas, ao ISS" (Súmula 

156 do STJ). O relator do processo foi o ministro Humberto Martins. 

 

Fonte: Âmbito Jurídico 

  

 

 

 

 

CARF ABRE PRECEDENTE EM COBRANÇA 

 

Por Diego Caldas R. de Simone e Mariana Monfrinatti 

 

Em julgamento ocorrido em maio de 2016, a 1ª Turma da Câmara Superior do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) afastou a cobrança de 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e Contribuição Social sobre o Lucro 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24047
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24047
http://www.conjur.com.br/2016-jul-07/carf-abre-precedente-cobranca-irpj-csll-incentivo-fiscal


Líquido (CSLL) sobre incentivo fiscal de ICMS concedido pelo Estado do Ceará 

(Processo 10380.016589/2008-50). Trata-se de relevante precedente que afeta 

grande número de contribuintes detentores de incentivos fiscais nos diversos 

Estados da Federação. 

 

O caso concreto envolvia contribuinte que utilizava créditos de ICMS 

outorgados pelo estado do Ceará no contexto do Programa de Incentivo ao 

Funcionamento de Empresas (Provin), em contrapartida à efetiva realização de 

investimentos pelo contribuinte com o objetivo de fomentar a atividade 

econômica e a geração de empregos no estado. 

 

Fonte: Conjur  

 
 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

